
 

Ofício nº 316 (SF) 
Brasília, em 29 de abril de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Rui Costa 
Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Resolução do Senado Federal. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal participando a promulgação da Resolução nº 3, de 2025, que 
“Altera a Resolução do Senado Federal nº 15, de 2021, para incluir a autorização da 
realização de aditamentos contratuais a operações de crédito interno da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e de suas respectivas administrações indiretas, cuja 
finalidade seja a substituição da taxa de juros aplicável a essas operações, no caso de a taxa 
vigente ser baseada na London InterBank Offered Rate (Libor) ou na Euro Interbank 
Offered Rate (Euribor)”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1691083947


